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1.OBJETIVO: O presente  tem por objetivo a especificação para aquisição e instalação 

de Climatizadores  Evaporativo  no Restaurante Universitário 2 e outros Prédios do 

Campus da UFSM. 

 

2. OBJETO: Climatizador Evaporativo, para instalação em parede, vazão mínima de 

36.0000m³/h, capacidade de climatização mínima de 300 a 500m², consumo máximo de  

Energia 1,3Kw/h, dimensões total de no máximo 1390x1720x1195mm(ALP), peso máximo 

de 190kg, composto por, Motor, Motobomba Submersa e Vertical, se monofásico 220 

Volts, se trifásico 380 Volts, Quadro de Comando Variador de Velocidade, Grade frontal  

Regulável com Sistema Oscilante, Descarte Automático de Água, Reservatório de Água 

para no mínimo 150 Lts, Renovação de Ar por Pressão Positiva, Climatização do por 

Pressão Positva, Placa Evaporativa de 200mm, com funções de no mínimo 7 

velocidades,Controle Remoto, Sistema Antibactérias, Algas, Vírus e Protozoários, Ar 

isento de névoa e gotículas de água, nível de ruído inferior a 76 decibéis a 3m de 

distância do equipamento, na rotação máxima. 

 

3. GENERALIDADES: 

3.1.VISITA: As empresas licitantes deverão obrigatóriamente visitar os locais onde serão 

instalados os equipamentos, para dirimir quaisquer duvidas que dificultem o 

entendimento, toda e qualquer duvida deve ser sanada junto á Coordenadoria de Obras e 

planejamento Urbano e Ambiental (COPA), UFSM, na visita a Empresa receberá uma 

declaração de que visitou os locais, expedida por servidor devidamente identificado, a 

qual é item obrigatório para habilitação das licitantes. 



3.2 INSTALAÇÕES: A empresa vencedora deverá entregar os equipamentos 

devidamente instalados e funcionando nos locais indicados pela UFSM, a fixação nas 

paredes serão  através de mãos Francesas, com dimensões e bitolas compatíveis com os 

equipamentos, as paredes que sofrerem intervenção quando da instalação deverão serem 

reconstituídas (arremates) inclusive as pinturas, os resíduos proveniente das instalações 

deverão serem colocados em local acessível para serem recolhidos pela UFSM, as 

instalações Elétricas e hidráulicas serão fornecidas pela UFSM. 

3.3. Durante a execução dos serviços, a empresa deverá tomar todas as precauções a fim 

de garantir uma perfeita segurança ao trânsito de pessoas junto aos serviços. Para tanto, 

deverá manter uma sinalização adequada. 

3.4. Todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários à execução dos 

serviços deverão ser fornecidos pela licitante vencedora. 

3.5. A licitante vencedora deverá prestar toda a assistência técnica durante o horário 

normal de trabalho, além disso, deverá ser representada por um preposto da empresa, 

que tenha disponibilidade de atender aos chamados da UFSM, sempre que necessário, 

num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Os sub-empreiteiros, se for o caso, 

deverão atender à legislação vigente quanto à documentação. Quando se tratar de 

profissional autônomo, este deverá atender à legislação vigente para tal. 

3.6. A licitante vencedora deverá fornecer todos os equipamentos normais de segurança 

para seus funcionários, quando das instalações. 

3.7. Critério de julgamento: Será declarada vencedora a Empresa que ofertar o menor 

valor.  

3.8. Validade do registro: O registro terá validade por 365(trezentos e sessenta e cinco) 

dias 

3.9. Forma de pagamento: Após o empenho o pagamento será efetuado mediante a 

apresentação da Nota Fiscal em no máximo 30 (trinta) dias. 

3.10. Prazo de execução: O prazo de execução será de  no máximo 30 (trinta) dias 

corridos. 

3.10. GARANTIA: A empresa vencedora deverá dar garantia e manutenção por no 

mínimo 1 um Ano.                                        
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